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DECRETO Nº 002/2019 / 

Dispõe sobre a data da 1ª Reunião Ordinária deste 
Poder Legislativo. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Lourenço da 
Mata, Estado de Pernambuco; 

. . 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado para o dia 18 de fevereiro do corrente ano, a 1ª 
Reunião Ordinária deste Poder Legislativo, em decorrência da inviabilidade, 
mediante reforma do prédio desta Casa. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de São Lourenço da Mata. 

São Lourenço da Mata, 12 de fevereiro de 2019. 

CÍCER 
11//i~ Ô~ÁNTOS JUNIOR 
~~SI DENTE 

Rua Dr. Joaquim Nabuco, 208 · São Lourenço da Mata· PE · CEP 54730-790 
Fone· (81) 3525.0722 ·FAX· (81) 3519.1254 · CNPJ: ll.480.878/0001-98 

E-mail: contato@saolourcncodamata .pc .leg.br 
www.saolourencodamata.pe.leg.br 


